
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 4910 Crato/CE 

Terça - Feira, 01 de Fevereiro de 2022. 

  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2021.08.24.1 

 

CONTRATO: 2022.01.05.15 / DATA: 05 DE JANEIRO DE 2022. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. / OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, JUNTO 

AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE - PREVICRATO. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

2201.09.272.0100.2.171 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Previdência Social – PREVICRATO.  ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

CRATO – Sr. Antônio de Pádua Amador de Albuquerque e ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA – 

Sra. Ana Hélia Gomes de Lima. / VALOR: R$ 240.516,20 (duzentos e quarenta mil quinhentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE torna público o extrato do PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2021.01.21.1, decorrente da Chamada Pública N° 2020.09.29.1, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS 

DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem 

prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: CORY 

IMAGEM E DIAGNÓSTICO LTDA. Crato/CE, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2021.10.25.1 

 

CONTRATO: 2022.01.12.4 / DATA: 12 DE JANEIRO DE 2022. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. / OBJETO: SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

INSETICIDA PARA SER UTILIZADO NAS AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI E NA MURIÇOCA, BEM 

COMO OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS ESSENCIAIS PARA OS PROGRAMAS DE CONTROLE DE ZOONOZES DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1401.10.301.0021.2.085 – Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde – SMS.  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE SAÚDE – Sra. Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e BIDDEN COMERCIAL 

LTDA – Sra. Mabel Andrusievicz. / VALOR: de R$ 157.080,00 (cento e cinquenta e sete mil e oitenta reais). 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2020.10.29.2 

 
CONTRATO: 2022.01.12.5 / DATA: 12 DE JANEIRO DE 2022. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. / OBJETO: SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PROTETORES SOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-

CE. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1402.10.301.0112.2.175 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde.  

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE SAÚDE – Sra. Marina Solano 

Feitosa Silva Rodrigues da Matta e AGILE DISTRIBUIDORA LTDA – Sr. Allan de Freitas Guimarães. / VALOR: R$ 77.500,00 (setenta 

e sete mil e quinhentos reais). 
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2021.09.16.1 

 

CONTRATO: 2022.01.14.4 / DATA: 14 DE JANEIRO DE 2022. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. / OBJETO: SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MOBILIÁRIO DE INTERESSE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 2201.09.272.0100.2.171 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Previdência Social – PREVICRATO.  

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. SIGNATÁRIOS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO CRATO – Sr. Antônio de Pádua Amador de Albuquerque e V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS – Sr. Vinicius de 

Almeida Gomes. / VALOR: R$ 251.301,54 (duzentos e cinquenta e um mil trezentos e um reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
PROCESSO N°: Pregão 2020.11.18.1 — ADITIVO AO CONTRATO N° 2021.01.08.1 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Serviços de recuperação eletromecânica com peças de motores 

e Bombeadores, em utilizados no bombeamento de água captada nos poços tubulares profundos e amazonas dos Sistemas de 

Abastecimento de Água da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato — SAAEC. 

FONTE PAGADORA: recursos próprios. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 08/01/2023. 

CONTRATANTE: José Yarley de Brito Gonçalves — SAAEC 

CONTRATADA: Maira do Socorro Costa Moreira - J RODRIGUES BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

Crato-CE, 07 de janeiro de 2022. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
 

PROCESSO Nº: Pregão 2020.06.15.1 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.01.15.1  

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na execução de recuperação de imóveis danificados por vazamento em rede 

de distribuição da saaec, localizados na Rua Theopisto Abath, nº 166 e 178, Pinto Madeira, Crato/CE. 

FONTE PAGADORA: recursos próprios. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do termo aditivo. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias conforme cronograma-físico-financeiro. 

CONTRATANTE: José Yarley de Brito Gonçalves – SAAEC  

CONTRATADA: Avilo Bezerra Soares - ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Crato-CE, 14 de julho de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE - SEMUMA 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA 

 
RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 005/2022 

CRATO/CE, 19 DE JANEIRO DE 2022             

 

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA para indicar diretrizes e ações prioritárias para uso dos recursos 

do Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental – FUMDAM nos anos de 2022 e 

2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, e pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 

0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO deliberação do COMDEMA em sua 1ª Reunião Ordinária de 2022 ocorrida em 19 de janeiro que estabeleceu a criação 

de Comissão Especial para indicar os usos prioritários dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental – FUMDAM nos 

anos de 2022 e 2023 em apoio a programas, projetos e ações, com os seguintes membros: André Ramos de Souza (Sociedade Anônima de 

Água e Esgoto do Crato - SAAEC); Alysson José Medeiros de Paiva (Colégio Diocesano do Crato); Antonia Ferreira Lima (Associação de 

Proteção à Vida – APROV); Tereza Raquel Carneiro Soares (Associação para Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Semiárido – 

BiodiverSe); e Weber Andrade de Girão e Silva (Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos – AQUASIS); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir Comissão Especial do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato - COMDEMA, aprovada na sua 1ª 

Reunião Ordinária do ano de 2022, realizada no dia 19 de janeiro de 2022, que possui como competências: 

 

I – Estabelecer diretrizes para o uso dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental – FUMDAM, em apoio a programas, 

projetos e ações nos anos de 2022 e 2023. 

Art. 2º - Designar para compor a Comissão Especial criada no Art.1º desta Resolução, os seguintes membros:  

 

I - ANDRÉ RAMOS DE SOUZA (Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC); 

II - ALYSSON JOSÉ MEDEIROS DE PAIVA (Colégio Diocesano do Crato); 

III - ANTONIA FERREIRA LIMA (Associação de Proteção à Vida – APROV);  

IV - TEREZA RAQUEL CARNEIRO SOARES (Associação para Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Semiárido – BiodiverSe);  

V - WEBER ANDRADE DE GIRÃO E SILVA (Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos – AQUASIS); 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
Crato/CE, 19 de janeiro de 2022 

 

George Érico de Alencar Braga Borges  

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato 
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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 004/2022 

CRATO/CE, 19 DE JANEIRO DE 2022             

 

EMENTA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Programa Produtor de 

Água com seus balancetes anuais do período 2018/2021 e a Proposta de Desembolso e 

Investimento para o ano de 2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, Lei nº 2.353/2006, 29 de março de 2006, Lei nº 3.219/2016, de 27 de junho de 2016 

e, pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 3.298/2017 que institui o Fundo Municipal Produtor de Água e estabelece que a proposta orçamentária do 

Fundo e seu destino, assim como resoluções deverão ser submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

COMDEMA; 

 

CONSIDERANDO deliberação do COMDEMA em sua 1ª Reunião Ordinária de 2022 ocorrida em 19 de janeiro de 2022 onde as contas 

do Programa Produtor de Água com seus balancetes anuais do período 2018/2021 e a Proposta de Desembolso e Investimento para o ano 

de 2022 foram aprovadas; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Programa Produtor de Água com seus balancetes (Anexo 01) anuais do período 2018/2021 e 

Proposta de Desembolso e Investimento (Anexo 02) para o ano de 2022. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Crato/CE, 19 de janeiro de 2022 

 

George Érico de Alencar Braga Borges  

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato 

 

Anexo 01: Balancetes do Fundo Municipal Produtor de Água 

 

Entradas Saídas 

Repasses Valor R$ Manutenção Conta 

2018  R$     33.457,38  - 

2019  R$     40.690,39   R$                        415,20  

2020  R$     41.214,43   R$                        622,50  

2021  R$     42.054,82   R$                        689,60  

Rendimentos do Período  R$        4.360,80    

Total  R$   161.777,82   R$                    1.727,30  

Saldo em Conta  R$                                                 160.050,52  
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Anexo 02: Proposta de Desembolso e Investimento para o ano de 2022 

 

# Atividade Responsável Custo Início Fim 

1 

Elaboração de 06 Planos de Ações voltados para 

Recuperação e/ou preservação de Nascentes e Levadas, 

visando o Aumento de Vazão em proprietários inscritos 

no programa Produtor de Água 

André Ramos de 

Souza 
 R$         14.000,00  01/02/2022 15/05/2022 

2 

Contratação de pessoa Jurídica responsável pela 

execução e acompanhamento dos planos de ações junto 

aos produtores 

André Ramos de 

Souza 
 R$         30.000,00  01/02/2022 30/12/2022 

3 
Acompanhamento e aferição de Vazões em fontes e 

levadas (30)  

André Ramos de 

Souza 
 -  01/02/2022 30/12/2022 

4 

Aquisição de equipamentos necessários à aferição 

pluviométrica (Pluviômetros) com finalidade de cálculo 

do volume de água produzido pela preservação de áreas 

inscritas no programa Produtor de Água  

André Ramos de 

Souza 
 R$         10.500,00  01/02/2022 30/04/2022 

5 

Aquisição de equipamento necessário para o 

Mapeamento e Monitoramento Aéreo (Drone) das áreas 

e das atividades desenvolvidas no programa Produtor de 

Água  

André Ramos de 

Souza 
 R$         25.000,00  01/02/2022 30/04/2022 

6 

Contratação de pessoa jurídica especializada em 

treinamento para operação de Drone, para 05 

participantes 

André Ramos de 

Souza 
 R$           3.000,00  01/02/2022 30/04/2022 

7 
Pagamento por serviços ambientais aos proprietários 

inscritos no programa Produtor de Água 

André Ramos de 

Souza 
 R$         50.000,00  01/02/2022 01/02/2023 

8 

Execução de ações de limpeza de nascentes, levadas, 

construção de barragens subterrâneas e barriletes, 

especificados nos planos de ações 

André Ramos de 

Souza 
 R$         18.000,00  01/02/2022 30/12/2022 

TOTAL  R$      150.500,00  - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINPLAN  
 

 
ERRATA: PORTARIA Nº 3101001/2022 - SEFINPLAN  

 
A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 3101001/2022 - SEFINPLAN , de 31 de janeiro de 2022, publicada na edição nº 

4909, fls. 11, do Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 3101001/2022 - SEFINPLAN  

DE 31 DE JANEIRO 2022. 

 

A Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que 

dispõe a lei municipal nº 3.263/2017 de 19 de abril de 2017, o Decreto Nº 1904001/2017 – GP de 19 de abril de 2017.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR MAICON MICHEL DE PAULA ROCHA COELHO, inscrito com CPF 671.719.313-15, Matrícula Funcional 

nº 49196, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, ocupante do cargo de Coordenador Especial de Administração 

Financeira, para ser portador do Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para custear pequenas despesas 

e/ou outros serviços e encargos.  

 
Parágrafo Único: O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de N° 0601. 

04.123.0022.2.015.0000 e Elemento de Despesa de n° 3.3.90.39.00.  

 

Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar 

em até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação.  

 

Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de transferência bancária, 

em nome do servidor(a) indicado no Art. 1º da presente portaria.  

 

Art. 4º - Cópia desta portaria, comprovante de depósito bancário e outros documentos que se fizerem necessários, deverão ser encaminhados 

ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos termos da Lei Municipal N° 3.263/2017.  

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Finanças e Planejamento, em 31 de janeiro de 2022. 

 

Otoni Lima Bezerra 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E DISCIPLINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL II DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO - EDITAL Nº 001/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SME, de 25 de Janeiro de 2022, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal 

de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da 

Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de classificação. 

 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 02/02/2022, obedecendo aos horários especificados abaixo, 

conforme disposição no Item 15 deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.3 do EDITAL Nº 001/2022 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

 

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

 

PROFESSOR (A) DE PEDAGOGIA (Horário de 08h00min ás 12h00min). 

 

CLASS. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

111 LUCIENE CUSTODIO RIBEIRO 002.922.***-** 25,00 

 

 2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.3 constantes no EDITAL Nº 001/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações 

anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

a) 01 fotografia 3x4, recente; 

 b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica);  

c) Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica);  

d) PIS/PASEP (cópia reprográfica) se tiver;  

e) Certificado de Reservista (cópia reprográfica), se do sexo masculino; 

 f) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente ou 

divorciado (cópia reprográfica); 
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 g) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  

h) DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO (CÓPIA AUTENTICADA);  

i) Os candidatos deverão apresentar cópia reprográfica (acompanhada do original) do título de eleitor e do comprovante de votação ou 

certidão de quitação eleitoral e da CTPS; 

 j) Comprovante de residência atualizado.  

 l) Apresentar comprovante vacinação da COVID 19 (Decreto Lei nº 2612001/2021, de 26 de dezembro de 2021). 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

 

Eu,______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não 

percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2022. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

 

Eu,______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( ) 

Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, 

compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme documentação 

anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2022. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

 

Eu,_______________________________________________, portador(a) do Rg nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou aposentado(a) e 

exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme documentação anexa. Por 

ser expressão de verdade, firmo o presente.  

 

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2022. _________________________________ 

_______________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS DECLARAÇÃO 

 

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

 

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

 

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2022. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES  

 

 Eu,_______________________________________________________, portador (a) do RG nº______________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

 

Crato/CE, ________ de ____de__________ 2022. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILIDADE  

 

Eu, ________________________________________________, comprometo-me em atuar e fazer parte do corpo docente, atuando como professor (a), 

realizando, com empenho e responsabilidade, as atividades semanais abaixo especificadas: • Assumir uma jornada semanal conforme especificado no 

contrato, a serem cumpridas na própria escola com atividades pedagógicas em sala de aula, orientações individuais e acompanhamento de alunos, estudos e 

planejamentos, elaboração de material didático e reuniões. • Apropriar-me da filosofia da instituição a partir do seu Regimento e Projeto Político Pedagógico. 

• Participar, quando convocado, de Encontros de Formação, promovidos pela SME, visando melhorar cada vez mais a qualidade na prestação de meus 

serviços como Professor (a). •Afirmo ser consciente, ainda, de que o não cumprimento das atribuições apresentadas nesse documento poderá acarretar o 

rompimento do contrato com esse Munício. Nada mais havendo a declarar, assinarei este Termo de Adesão como prova do comprometimento para com as 

minhas atribuições enquanto Professor(a).  

Crato – Ceará, _____ de _________ de 2022 _________________________________. 

________________________________ 

Assinatura 

 

                  

              Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 0107011/2021-GP 
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CERTIDÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2202001/SME 

 

Certifico para os devidos fins, que foi aplicada penalidade em face da empresa MAVI DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.027.677/0001-89, sediada à Praça José Jerônimo, nº 346, Centro, Limoeiro do Norte/CE, com base 

na Decisão do Processo Administrativo 0912001/2021-SME, que resultou na Advertência, aplicação de Multa Indenizatória equivalente a 

10% (dez por cento) sobre o valor contratual, que totaliza R$ 11.949.99 (onze mil, novecentos e quarenta e nove mil reais e noventa e nove 

centavos), Rescisão Contratual, Suspensão temporária de participar de licitações e Impedimento de contratar com a administração pública 

do Crato/CE, pelo prazo de 05 (cinco) anos, devendo esta ser cientificada para pagamento, bem como este instrumento afixado e publicado. 

 

Crato/CE, 28 de janeiro de 2022. 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

 

 
1- NOTIFICAÇÃO 

 

MAVI DISTRIBUIDORA - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.027.677/0001-89, sediada à Praça José Jerônimo, nº 

346, Centro, Limoeiro do Norte/CE. 

 

2- ORIGEM 

 

Processo Administrativo Nº 0912001/2021 - SME. INEXECUÇÃO TOTAL, decorrente do Processo Licitatório nº 2021.08.24.2 (PREGÃO 

ELETRÔNICO), Contrato nº 2021.10.28.1, referente a “SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL PARA ATENDER AOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DO 

AMBIENTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO CRATO-CE”. 

 

3 - RELATÓRIO FÁTICO 

 

Conforme Processo Administrativo nº 0912001/2021 - SME, a empresa foi anteriormente notificada, e em respeito aos princípios do contraditório e ampla 

defesa apresentou suas razões, estas não aceitas conforme decisão emitida anteriormente. 

 

Considerando que a atitude da notificada constitui grave descumprimento aos deveres legais que garantem o bom andamento das atividades administrativas 

e o alcance do interesse público. 

 

Considerando que a notificada faltou com seus compromissos e se comportou de forma inidônea e com extrema má-fé. 

 

Considerando ainda, decisão que delimitou as penas: 

 

a)ADVERTÊNCIA de que a reincidência nos atos praticados, ou outros atos que gerem prejuízo à prestação eficiente do serviço público, ensejará a 

rescisão unilateral por parte da Administração Pública do presente contrato administrativo, com as devidas conseqüências legais e contratuais, determinando 

a execução do objeto contratual licitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da presente penalização; 

 

b)IMPOSIÇÃO DE MULTA INDENIATÓRIA, equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, o que totaliza R$ 11.949,99 (onze 

mil, novecentos e quarenta e nove mil reais e noventa e nove centavos) correspondente a inexecução total do instrumento contratual, conduta esta que deu 

causa à Rescisão Contratual, conforme os mandamentos da Cláusula Décima Terceira (Das Sanções Administrativas), item 13.1.1, alínea “f” do Contrato 

Administrativo n° 2021.10.28.1; 
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c)RESCISÃO CONTRATUAL, pela INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2021.10.28.1 em decorrência do 

cometimento da conduta prescrita no art. 78, inciso I ao V, da Lei Federal n° 8.666/93 e nos moldes da Cláusula Décima Quarta (Da Rescisão Contratual) 

do Contrato Administrativo n° 2021.10.28.1; 

 

d)SUSPENSÃO temporária de participar de licitações e IMPEDIMENTO de contratar com a administração pública municipal do Crato, Estado do Ceará, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, com fundamento no art. 7° da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, a qual institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, modalidade de licitação 

denominada pregão. 

 

4 – NOTIFICAÇÃO 

    

Dessa forma, fica a empresa, NOTIFICADA das penalidades citadas acima, conforme legislação pertinente, podendo apresentar as razões de defesa com 

todas as provas ou protestos para provar o que julgar necessário ou indispensável à comprovação do alegado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não 

fazendo ser-lhes aplicada a pena de confissão e revelia, bem como a impossibilidade de produção de provas em momento posterior. 

Dado e passado nessa cidade de Crato/CE, em 28 de janeiro de 2022. 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, sob o 

auspício dos princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA 

COMPARECER NO DIA 02/02/2022 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, nesta localidade de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição 

Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de 

classificação. 

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e 

advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação. 

 

Classificado(s) convocado(s) para função: 

ORIENTADOR SOCIAL - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  
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d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 01 de fevereiro de 2022. 

 

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANCA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS  

 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

02/02/2022 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das 

necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. 

 
Classificado(s) convocado(s) para função: 

ENFERMEIRO 

 

 

MÉDICO - MÉDICO GENERALISTA 

 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; l) No caso 

de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 01 de fevereiro de 2022. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 

 
 


